
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 022/2024.

TERMO DE FOMENTO Nº 022/2024
PARCERIA  SOB  A  MODALIDADE  DE  TERMO  DE
FOMENTO.
INEXIGIBILIDADE 017/2024.

PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ:
90.873.787/0001-99.
PARCEIRA  OUTORGADA: ASSOCIAÇÃO  CÍRCULO  DE
PAIS  E  MESTRES  DA  ESCOLA  MUNICIPAL  DE  ENSINO
FUNDAMENTAL “12 DE MAIO”, CNPJ n° 94.708.450/0001-87.

FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014,  LEI  Nº
3.127/2024, Inexigibilidade nº 017/2024, combinado com o Decreto
Municipal 018/2017.

OBJETO: Parceria entre entidade e o Poder Público com o com
objetivo de pagamento do transporte e inscrições para o grupo de
estudantes e professor que irão representar o projeto de pesquisa
“Cultura  Negra:  apropriar  ou  apreciar?“,  no  15º  Foro  de
Ciências, Tecnologia y Cultura, em Cerrito/Argentina.

VALOR: R$18.195,00 (dezoito mil e cento e noventa e cinco reais).

VIGÊNCIA: Vigorará pelo período de AGOSTO de 2024 até 31 de
dezembro de 2024.

BOM PRINCÍPIO, 01 DE AGOSTO DE 2024.

FABIO PERSCH
Prefeito Municipal
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